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INDICAÇÃO  N°  2043,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes que efetuem convênio para a recuperação de canteiros e melhoria da coleta de lixo, no Município de CABREÚVA.

JUSTIFICATIVA

O atendimento da presente INDICAÇÃO, irá de encontro aos pleitos da população do Município de CABREÚVA, pois necessita-se recuperar os canteiros da entrada da Cidade e melhorar a coleta de lixo com a implantação de lixeiras em todo o Município, permitindo que aumente o turismo naquele Município, propiciando melhorias à população e aos turistas; o valor estimado a ser liberado é de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

Sala das Sessões, em  11/11/ 2003.

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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